
 

PROJETO DE LEI Nº                       , DE 2018 

(Do Sr. Felipe Carreras) 

 

Dispõe sobre a isenção do Imposto 

sobre Produtos Industrializados (IPI) 

e do Imposto de Importação (II) das 

academias de ginástica para todo 

equipamento voltados para a 

prática de exercícios físicos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a isenção da cobrança das 

academias de ginástica do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e do 

Imposto sobre Importação (II), incidentes sobre a comercialização de todo 

equipamento voltados para a prática de exercícios físicos. 

Art. 2º Fica isenta do pagamento do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) e do Imposto sobre Importação (II) a comercialização de 

equipamentos voltados para a prática de exercícios físicos, contribuindo para 

estimular a promoção da saúde no país.  

Art. 3º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do 

disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto no art. 1º 

e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição 

Federal, o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação 

se der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício financeiro 

imediatamente posterior ao do cumprimento do disposto no art. 3º. 

JUSTIFICAÇÃO 



 

No Brasil, o sedentarismo é um problema que vem assumindo 

grande importância. As pesquisas mostram que a população atual gasta bem 

menos calorias por dia, do que gastava há 100 anos, o que explica porque o 

sedentarismo afetaria aproximadamente 70% da população brasileira, mais do 

que a obesidade, a hipertensão, o tabagismo, o diabetes e o colesterol alto. O 

estilo de vida atual pode ser responsabilizado por 54% do risco de morte por 

infarto e por 50% do risco de morte por derrame cerebral, as principais causas 

de morte em nosso país. Assim, vemos como a atividade física é assunto de 

saúde pública. 

Contudo, milhões de brasileiros deixam de frequentar as 

academias de ginástica devido aos custos da mensalidade. A presente 

proposta tem por objetivo reduzir os gastos e investimentos das academias 

com a finalidade de manter preços acessíveis aos brasileiros.  

Considerando o mérito e o alcance social da iniciativa, 

contamos com o apoio dos nossos Pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões,  Brasília em              de agosto de 2018. 
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